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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.03.17.007.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.03.17.007 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
PRESTADORA  Nº   01:  MARIA DOS ANJOS DA SILVA 
01312147482 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços 
para futura eventual contratação de empresa especializada 
para eventual execução dos serviços de cozimento e 
fornecimento de refeições prontas do tipo comercial ou 
marmitex, a fim de atender demanda das secretarias e 
órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Major Sales/RN, com recursos próprios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2023/2024, de acordo com o edital de convocação e seus 
elementos constitutivos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2023.03.17.007, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do 
Pregão Presencial nº 2023.03.17.007, seus elementos 
constitutivos e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
 
LICITANTE: 01 - MARIA DOS ANJOS DA SILVA 01312147482 
CNPJ: 32.052.646/0001-09 E-MAIL: 
rosáliafn@hotmail.com TELEF: Nº  84 9935:7949 

ENDEREÇO: COM. DE FAZENDA NOVA, Nº 144, ZONA RURAL, 
MAJOR SALES/RN  CEP       Nº             59.945-000 

REPRESENTANTE: MARIA DOS ANJOS DA SILVA CPF       
Nº         013.121.474-82 
INTEM: 0001 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 93.600,00, (NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
 
DO VALOR DA ATA R$: 93.600,00, (Noventa e Três Mil e 
Seiscentos Reais), para todos o lote em disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 28 de abril de 2024, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Maria dos Anjos da Silva – PRESTADORA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.17.007.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.03.17.007 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:     MARIA DOS ANJOS DA SILVA 01312147482 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para eventual execução dos 
serviços de cozimento e fornecimento de refeições prontas 
do tipo comercial ou marmitex, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2023, edital de 
convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2023.03.17.007, realizada com base nas disposições da Lei nº  
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10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 46.800,00 
(Quarenta e Seis Mil e Oitocentos Reais), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, serão alocados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.004.04.123.004.2.4 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. 
DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS 
ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.017.12.361.012.2.15 – 
MANUT. FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15401030, 
15410000 e 15420000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. 
ATIVD DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. DE 
EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.015.10.301.010.2.46 – PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO 
BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 16000000; 
02.008.08.2244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – 
FONTE Nº 15000000; 02.016.08.241.008.1.92 – PROG. SCFV 
SERVIÇOS CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
– ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
16600000; 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS ATIV. DA  

 
 
SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.011.13.392.013.2.012 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000, 
consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

DATA DA ASSINATURA - .28 de abril de 
2023. 
 

ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - 

CONTRATANTE 
Maria dos Anjos da Silva – CONTRATADA 

 

 
Portaria no 074/2023 - GS. 
 
      
 Instaura e Conduz Processo Administrativo e dá 
outras providências.  
 
 O Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento - SEMADP de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando as disposições do Art. 69, da Lei Orgânica 
Municipal;  
Considerando o disposto no Despacho Administrativo 
038/2023, da Exma. Senhora Prefeita Municipal, datado de 
15 de maio de 2023; 
Considerando que o referido Despacho determina a 
instauração de Procedimento Administrativo em detrimento 
do requerimento apresentado para regularização de 
vencimentos em decorrência de cancelamento de benefício 
pelo INSS pela servidora ANA MARIA FERNANDES, ASG, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
alegações apresentadas; 
 
RESOLVE: 
 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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Art. 1o  Instaurar o competente Processo Administrativo 
para atendimento ao Despacho da Exma. Senhora Prefeita 
Municipal, com base no Requerimento anexo, da Servidora 
ANA MARIA FERNANDES, ASG, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Desportos, para regularização de 
vencimentos em decorrência de suspensão de benefício por 
parte do INSS. 
 Parágrafo Único. O procedimento de que trata o 
caput desta Portaria receberá o nome e número de: 
Processo Administrativo de no 0010.05.2023-GP, de 16 de 
maio de 2023. 
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Sec. Mun. de Adm. e Planejamento, em 16 de maio 
de 2023.  
 
 
 
João Germano da Silveira 
SECRETÁRIO 

 
 

EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 


